
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.584. DE 14 DE ruLHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JIINDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART, 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÂO DE CADEIRA
GIRATóRIA DIRETOR ESPECIAL, PARA ADEQUAÇÃO Do PoSTo DE TRABALTIo A PEDIDo DA
SEGURANÇA DO TRAtsALHO, ATRAVÉS DO SEI 770I/2021. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS
NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇAO 1.170 - I"TNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 7']9.05T REMANEJAMENTO

ART, l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍprO, UM CRÉDrrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.s00,00 (DOrS MrL QUTNHENTOS REArS) NA(S) DOTAÇÀO(O¡S):

I4.01.I0.302.0I91.2187 PROMOCÃODEACOESDAREDEDEURGÊNCIAEEMERGÊNCIAPRÉHOS
4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 2.500,00

TOTAL....R$ 2.500,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃO PARCTAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

I4.O1.IO.3O2.OI9I,2186 PROMOCÃO DEACÖES DAS UNIDADES DEATENCÃO SSPTChLIZADAI
4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

Rs 2.500.00

TOTAL....R$ 2.500,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO,
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PREFETTURADo MuNrcÍpro or ¡uNueÍ

LUTZ MACHADO

PR MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) QUATORZE DIA(S) OO rr¡ÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS. ct

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3t
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